
PROCESSO N.:   13083/2024 

INTERESSADO:  DEPUTADO BRUNO PEIXOTO 

ASSUNTO: Inclui no Calendário Cívico, Cultural e Turístico do Estado de 

Goiás a Cavalgada Cavaleiros de Sant’Ana realizado no 

Município de Uruaçu-GO. 

 

 

RELATÓRIO 

 

 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do Deputado Bruno 

Peixoto, que inclui, no Calendário Cívico, Cultural e Turístico do Estado de Goiás, a 

Cavalgada Cavaleiros de Sant’Ana, realizada no Município de Uruaçu-GO. 

 
Os autos foram encaminhados a esta Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação para análise, nos termos regimentais, oportunidade em que fui designado 

Relator. 

 
Essa é a síntese da proposição em análise. 

 
Sobre a medida prevista nesta proposição, por se tratar de simples 

inclusão no calendário estadual, entendemos que não há qualquer óbice 

constitucional ou legal para sua aprovação, especialmente, porque não está incluída 

dentre as matérias de iniciativa privativa do Governador do Estado (CE, art. 20, § 1º). 

 
Apenas que, de forma a se aperfeiçoar sua redação, peço vênia ao 

ilustre Deputado Autor para apresentar o seguinte substitutivo: 

 
“SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 626, DE 13 DE JUNHO DE 2024. 

 
Inclui, no Calendário Cívico, Cultural e Turístico 

do Estado de Goiás, a Cavalgada Cavaleiros de 

Sant’Ana, realizada no Município de Uruaçu-GO. 
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica incluída, no Calendário Cívico, Cultural e Turístico do Estado de 

Goiás, a Cavalgada Cavaleiros de Sant’Ana, realizada, anualmente, no mês de junho, no 

Município de Uruaçu – GO.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”. 

 
Ante o exposto, adotado o substitutivo supra, somos pela 

constitucionalidade e juridicidade da presente proposta e por sua aprovação. É o 

Relatório. 

 
SALA DAS COMISSÕES, em           de                               de 2024. 

 

 

Deputado WILDE CAMBÃO 
Relator 

 
 
 
 

PG/Rdmm 
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